
Câmara Municipal de Conselheiro Laf 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N9  128/2013 

TORNA OBRIGATÓRIA A EXIBIÇÃO 
VÍDEOS EDUCATIVOS ANTIDROGAS NOS 
CINEMAS E NAS ABERTURAS DE SHOWS 
E EVENTOS CULTURAIS NO MUNICÍPIO 
DE CONSELHEIRO LAFAIETE E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

Are. i - É obrigatória exibição de vídeos educativos anlidrogas, para fins de acesso à 
informação, conscientização, prevenção e combate ao uso de substâncias alucinógenas ou 
entorpecentes, na abertura de todos os shows artísticos e eventos culturais com aglomeração 
de público no Município de Conselheiro Lafaiete. 

§ i - Entende-se por eventos culturais as sessões de cinema, shows musicais ou 
teatrais, bem como outros acontecimentos similares. 

§ 2 - Os vídeos de que trata o caput deste artigo deverão ter duração de, no mínimo, 
(30) trinta segundos para exibição em cinentt-s e demais eventos. 

§ 32 - A projeção dos vídeos educativos deverá ser feita em telas capazes de permitir a 
visualização de seu conteúdo pelo público do local onde se realizará o show ou evento 
cultural. 

§ 42 - Não são abrangidos por esta lei, os bares e restaurantes que promoverem shows 
artísticos e eventos culturais nos respectivos estabelecimentos. 

§ 52 - Não há obrigatoriedade de exibição de vídeos antidrogas quando na realização 
de shows e eventos culturais não houver utilização de telas. 

Art. 2 - Os vídeos educativos deverão ser apresentados anteriormente à exibição de 
cada filme nos cinemas. 

Art. 32 - As empresas administradoras de cinemas e produtoras de shows e eventos 
culturais realizados no Município de Conselheiro Lafaiete poderão criar vídeos educativos ou 
utilizar os disponibilizados pelas entidades e órgãos públicos de combate as drogas. 

§ 12 - O conteúdo dos vídeos educativos deverá ser previamente aprovado pelo 
Conselho Municipal Antidrogas. 

ML 42 - As informações a serem veiculadas nos vídeos educativos de que trata a 
presente Lei deverão abordar os seguintes temas, dentre outros: 

1- consequências do uso de drogas lícitas e ilícitas;. 
II- uso indevido de medicamento; 
ifi - drogas e sua relação próxima com a violência, prostituição e acidentes; 
lv - os dependentes de drogas e suas chances de recuperação; 
V - a participação da família e da comunidade. 

Art. 52 - o descumprirnento do disposto na presente Lei sujeitará o infrator às 
seguintes penalidades: 

1- Advertência; 
II - para as empresas administradoras de cinemas, multa no valor de 05 (cinco) a 20 

(vinte) UFM's (Unidades Fiscais do Município) por sessão de filme exibida sem o vídeb 
educativo;  
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III - para os produtores de shows e demais eventos culturais, multa de 10 
(quarenta) UFM's (Unidades Fiscais do Município), aplicada em dobro no 
reincidência; 

IV - cassação da licença de funcionámento, para o caso tia infração persistir. 

Art. 9 - As despesas decorrentes da execução desta idi correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 

Art. 7 - O Poder Executivo regulamentará a presente lei, no que couber. 

Art. 8 - Esta lei entra em vigor 60 (sessenta) dias apóisua publicação 

Art. 9' -. Fica revogada a lei n° 4.683, de 18 de abril de 2005. 

SALA DAS SESSÕES, 02 DE AGOSTO DE 2013. 

VEREADOR WASHINGTON ~ANDO BANDEIRA 
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JUSTIFICATIVA 

O presente projeto de lei possui como objetivo, proporcionar a quem for ao cinema, ao 
teatro ou um show no Município de Conselheiro Lafaiete, assistir a um aviso antes do início 
das apresentações. Um vídeo educativo irá mostrar os maleficios do uso de drogas, pois o 
conhecimento dos efeitos danosos causados pelas drogas na saúde do indivíduo pode ajudar 
na prevenção de seu uso. 

É responsabilidade do Estado e da sociedade resgatar a dignidade desses seres 
humanos e de investir no futuro de uma população promissora e capaz, sendo a informação 
uma arma importante e poderosa para combater este maleficio destruidor da sociedade atual. 

SALA DAS SESSOÕES, 02 DE AGOSTO DE 2013. 

VEREADOR WASHINGTON FERNANDO BANDEIRA 
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Projeto de Lei n4013 

Torna obrigatória a exibição de 
vídeos educativos antidrogas nos 
cinemas e nas aberturas de shows e 
eventos culturais no município de 
Conselheiro Lafaiete e dá outras 
providências 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

Ml. 10 - É obrigatória exibição de vídeos educativos antidrogas, para fins de acesso à 
informação, conscientização, prevenção e combate ao uso de substâncias alucinógenas 
ou entorpecentes, na abertura de todos os shows artísticos e eventos culturais com 
aglomeração de público no Município de Conselheiro Lafaiete. 
§ l0_ Entende-se por eventos culturais as sessões de cinema, shows musicais ou teatrais, 
bem como outros acontecimentos similares. 
§ 2° - Os vídeos de que trata o caput deste artigo deverão ter duração de, no mínimo, 
(30) trinta segundos para exibição em cinemas e demais eventos. 
§ 30 - A projeção dos vídeos educativos deverá ser feita em telas capazes de permitir a 
visualização de seu conteúdo pelo público do local onde se realizará o show ou evento 
cultural. 
§ 4° - Não são abrangidos por esta lei, os bares e restaurantes que promoverem shows 
artísticos e eventos cúlturais nos respectivos estabelecimentos. 	 á 
§ 5° - Não há obrigatoriedade de exibição de vídeos antidrogas quando na realização de 	4. shows e eventos culturais  não houver utilização de telas. 

cfJ  

Art. 2° - Os vídeos educativos deverão ser apresentados anteriormente à exibição de 
cada filme nos cinemas. 	 6 

Art. 30 - As empresas administradoras de cinemas e produtoras de shows e eventos 	21 
culturais realizados no Município de Conselheiro Lafaiete poderão criar vídeos 
educativos ou utilizar os disponibilizados pelas entidades e órgãos públicos de combate 
hs drogas. 
§ 1° - O conteúdo dos vídeos educativos deverá ser previamente aprovado pelo 
Conselho Municipal Antidrogas. 

Art. 40 - As informações a serem veiculadas nos vídeos educativos de que trata a 
presente Lei deverão abordar os seguintes temas, dentre outros: 
1 - consequências do uso de drogas lícitas e ilícitas;. 
II - uso indevido de medicamento; 
III - drogas e sua relação próxima com a violência, prostituição e acidentes; 
IV - os dependentes de drogas e suas chances de recuperação; 
V - a participação da família e da comunidade. 
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Art. 5° - O descumprirnento do disposto na presente Lei sujeitará o infrator ás se 
penalidades: 

- Advertência; 
EI - para as empresas administradoras de cinemas, muita no valor de 05 (cinco) a 20 
(vinte) UFM's (Unidades Fiscais do Município) por sessão de filme exibida sem o 
vídeo educativo; 
111 - para os produtores de shows e demais eventos culturais, multa de 10 (dez) a 40 
(quarenta) UFM's (Unidades Fiscais do Município), aplicada em dobro no caso de 
reincidência; 
IV - cassação da licença de funcionamento, para o caso da infração persistir. 

Art. 6° As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 

Art. 7° O Poder Executivo regulamentará a presente lei, no que couber. 

Art. 8° Fica revogada a lei n°4.683, de 18 de abril de 2005. 

Art. 9° Esta lei entra em vigor 60 (sessenta) dias após sua publicação. 

SALA DAS SESSÕES,02 DE AGOSTO DE 2013. 

Washington Fernando Bftndeira 

Vereador 



Justificativa 

O presente projetode lei possui corno objetivo, proporcionar a quem for a 
cinema, ao teatro ou um show no Município de Conselheiro Lafaiete, assistir a uni aviso 
antes do início das apresentações. Uni vídeo educativo irá mostrar os malefícios do uso 
de drogas, pois o conhecimento dos efeitos danosos causados pelas drogas na saúde cio 
indivíduo pode ajudar na prevenção de seu uso. 

É responsabilidade do Estado e da sociedade resgatar a dignidade desses seres 
humanos e de investir no futuro de uma população promissora e capaz, sendo a 
informação unia arma importante e poderosa para combater este malefício destruidor da 
sociedade atual. 

SALA DAS SESSOÕES, 02 DE AGOSTO DE 2013. 

Washington Fernandq$ndeira 

Vereador 
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Procuradoria Municipal 

LEI N° 4.68312005 

.usetIt4rc - 

meffior para O!?S 

PREFEITURA MUNICIPAL 

DISPÕE SOBRE A CAMPANHA EDUCATIVA NO 
COMBATE AO USO DE DROGAS, EM DIVERSÕES 
PÚBLICAS PROMOVIDAS NO MUNICÍPIO DE 
CONSELHEIRO LAFAIETE. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art 1. Ficam obrigados os promotores de diversões públicas, tais 
como, shows, boates, discotecas, teatros, Cinemas, bingos, festas religiosas, 
festas temáticas, espetáculos esportivos e beneficentes, a dedicar tempo de 
seus respectivos eventos à divulgação de campanha educativa e preventiva ao 
uso de drogas. 

Parágrafo Único, O tempo a ser utilizado, na forma deste artigo, é 
de, no mínimo, sessenta segundos por hora. 

Art. 22 . A campanha educativa se realizará através de telões, 
outdoors, fitas cassetes e vídeos cassetes ou viva voz, de acordo com a 
disponibilidade dos organizadores dos eventos de que trata o artigo 10  desta Lei. 

Art. 32 , o descumprimento do disposto nesta Lei acarretará ao 
infrator, sanção administrativa na forma de multa, no valor de 500 UFIR's 
(Quinhentas UFIR's - Unidades Fiscais de Referência), a ser aplicada em dobro 
no caso de reincidência. 

Art 49  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 18 
DIAS DO MÊS DE ABRIL DE 2005. 

- 

Dr. JÚLIO CÉ$R DE ALMEIbÁ àARROS 
- 	Prefeito Municipal 

LJ Á 
t». WEL JNdTÓN JOSÉ MENEZES ALVES 

Procurador Municipal 

Av. Pref. Or. Mário Rodrigues Pereira, 10 - Centro - Fone: (31)3769-2657- Fax: 3769-2527 
CEP: 36,400-000 - Conselheiro Lafaicte - MG - juridicocl@bot.com.br  
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- "'ESTADO DE MINAS GERAIS - 

Pi'pcuradoriá dó Lg&1ativo 

1 	J'as pa1avrãsdo Ministro do' STF Õilmàr 'Ferrdira MendS no 

4titu1ado Questões Fündamentais 'de Técnica Legislativã. Revista Eletrônicaísobre a 

Kefoaa do Estado. n 1.StOut-Novt Bahia: IBDP. 2007, p.-2: " 
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,Câmari Municipal de Consélbeiro 
ESTADO DE,  MINAS GERAIS 

Proçuratíçriã dq J4jislativo 

SUGËSTÃO DE EMENDA 'AO PROJETODE LEFN 118/201 
¼ 

Emenda N2  001 ao Piõjcto e Lei xA12812013 

G artJ do rojto de Lei n2  128/Z0Ï3 passa a viger com  seguinte redaçãb: 
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SALA DAS COMISSÕES, 27 DE AGOSTO DE 2013. 

VEREADOR JOÃO PA 

VEREADOR 

FERNANDES RESENDE 

Câmara Municipal de Conselheiro Laf 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E. JUSTIÇA AO PROJETO 
N°. 128/2013 

RELATÓRIO 

 

Presidente 

O Projeto de Lei n°. 128/2013, que "Torna obrigatória a exibição de vídeos 
educativos antidrogas nos cinemas e nas aberturas de shows e eventos culturais no 
Município de Conselheiro Lafaiete e dá outras providências", de autoria do Vereador 
Washington Fernando Bandeira, vem a esta Comissão para emissão de parecer sobre a sua 
juridicidade, legalidade e constitucionalidade, em conformidade com o art. 89, inciso 1, 
alíneas "a" e "b", do Regimento Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Pela análise da proposição, verifica-se que o Projeto de Lei Toma obrigatória a 
exibição de vídeos educativos antidrogas nos cinemas e nas aberturas de shows e eventos 
culturais no Município de Conselheiro Lafaiete e dá outras providências. 

Na justificativa o autor da proposição alega que o presente Projeto tem como objetivo 
proporcionar a quem for ao cinema, ao teatro ou show no Município de Conselheiro Lafaiete, 
assistir a um aviso antes do início das apresentações, um vídeo çducativo a demonstrar os 
maleficios do uso das drogas. 

A proposta em questão, em relação à competência, está devidamente amparada pela 
Lei Orgânica Municipal (artigo 13, XV). Quanto à questão relativa à iniciativa, esta também 
não apresenta vícios. 

Por derradeiro, cumpre mencionar que a proposta em questão, não apresenta quaisquer 
vícios de legalidade, juridicidade ou redação, razão pela qual a proposição de lei em apreço 
não encontra óbices para a sua regular tramitação. 

VEREADOR PEDTATMÉRICO DE ALMEIDA 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0**31) 3769-8100—Fax (0**31)  3769-8103 
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Câmara Municipal de Conselheiro La 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS E ADMINISTRA 

MUNICIPAL, POLÍTICA URBANA E RURAL AO PROJETO DE LEI N° 128/2013 

Segue parecer em 02 laudas. 

 

EXPEDIENTE 
031A01 1!'  

   

    

Presidente 	 Çb co 

RELATÓRIO 

De autoria do Vereador Washington Fernando Bandeira, o projeto em epígrafe toma 

obrigatória a exibição de vídeos educativos antidrogas nos cinemas e nas aberturas de shows 

e eventos culturais no Município de Conselheiro Lafaiete e dá outras providências. 

O parecer da Procuradoria do Legislativo às 09/14 concluiu que a proposta se afigura 

revestida das condições de legalidade e constitucionalidade, apresentando sugestão de 

emenda para correção de técnica legislativa. 

Já a Comissão de Legislação, Justiça no parecer acostado à fl. 15 concluiu que a 

proposta em questão não apresenta vícios de legalidade, juridicidade ou redação, razão pela 

qual a proposição de lei em apreço não encontra óbices para a sua regular tramitação. 

Prosseguindo seu trâmite legislativo e com fundamento no art. 89 do Regimento Interno 

desta Casa, o projeto de lei in comento foi enviado à Comissão de Serviços Públicos e 

Administração Municipal, Política Urbana e Rural, para que esta o analise e emita seu 

parecer. 

FUNDAMENTAÇÃO  

O Projeto de Lei em questão tem como finalidade precípua o combate e a 

conscientização para os riscos e prejuízos do uso de drogas lícitas ou ilícitas. 

Como vemos nos dias atuais, as drogas, sejam lícitas ou ilícitas, são um fator cada 

vez maior na interrupção de vidas humanas em nossa comunidade, principalmente de nossos 

jovens. Sendo esta uma realidade recorrente, a exibição de vídeos educativos, principalmente 

em locais com grande número de jovens, se toma uma ferramenta importantíssima para a 

prevenção e combate das drogas. 

Finalmente, e diante de todo o exposto, o projeto em análise se coaduna na concepção 

do princípio do melhor interesse público. 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MO. 
Fone (0**31)  3769-8100 —Fax (0**31)  3769-8103 



Câmara Municipal de Conselheiro La 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto e nos limites da apreciação desta Comissão, consoante a red 

.4'.% 

117, §20, II, do Regimento Interno, pugna-se pelo encaminhamento do projeto em apreço ao 

Plenário desta Casa, para discussão, votação e aprovação. 

Sala das Comissões, 09 de setembro de 2013. 

Vereador José ;úÇ tura Celestino 

Vereador Antônio Severino de Rezende Lobo 

VL 
Veréador Pedro  António ~c 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaicte - MC. 
Fone (0**3 1)3769-8100 - Fax (0**3 1)3769-8103 
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Câmara Municipal de Conselheiro 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS, CIDADANIA; 

PESSOA COM DEFICIÊNCIA E DIREITO DO CONSUMIDOR AO PR 

LEI N2  128/2013 

EXPEDIENTE 
iQi A 5  

Segue parecer em 03 laudas. 
	 Presidente 

RELATÓRIO 

Atendendo ao dispoSto no art. 89, VI do Regimento Interno desta Casa, o Projeto 

de Lei n2: 128/2013, que Torna obrigatória a exibição de vídeos educativos antidrogas 

nos cinemas e nas aberturas de shows e eventos culturais no município de Conselheiro 

Lafaiete e dá outras providências de autoria do vereador Washington Fernando Bandeira, 

vem a esta Comissão para a emissão de parecer. 

Às f. 09/14, o parecer da Procuradoria do Legislativo, concluiu que a presente 

proposta se afigura revestida da condição de legalidade no que concerne à competência (art. 

13, XV) e quanto à iniciativa, que é concorrente, sendo os dispositivos relacionados 

pertencentes à Lei Orgânica do Município de Conselheiro Lafaiete; que a Câmara tem 

competência para legislar sobre assuntos de interesse local, suplementando a legislação 

federal e estadual no que couber; que os aspectos da atividade econômica que se pretende 

regular, na forma do projeto de lei em análise, encontram-se intrinsecamente relacionados 

com questes urbanísticas ç de segurança de interesse eminentemente local, ressaltando por 

fim, às f. 14, que o projeto de lei em análise deverá receber Emenda de técnica legislativa 

para que entre no mundo jurídico de forma adequada e atendendo as normas que regem a 

elaboração dos atos legislativos. 

Dando continuidade ao Processo Legislativo, a propositura foi encaminhada à 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação para emissão do respectivo parecer, a qual 

concluiu que a competência está devidamente amparada pela Lei Orgânica Municipal (art. 

13, XV); que a iniciativa não apresenta vícios e, por fim, que a proposta em questão não 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG. 
Fone (0**3I)37698l00_ Fax (o**31)37698l03 



Câmara Municipal de Conselheiro L 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS, CIDADAM 

PESSOA COM DEFICIÊNCIA E DIREITO DO CONSUMIDOR AO P 

LEI N2  128/2013 

apresenta quaisquer vícios de legalidade, juridicidade ou redação não encontrando óbices 

para a sua regular tramitação. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Com o objetivo de salvaguardar os direitos fundamentais à vida, ao lazer, à 

segurança e em via de conseqüência à própria saúde, conforme preconizam o caput e o §1° 

do art. 50,  o art. 6° e o art. 196, todos da CRFB/88, o projeto em epígrafe, mostra-se de 

relevante interesse e utilidade pública, na medida em que toma obrigatória a exibição de 

vídeos educativos antidrogas nos cinemas e nas aberturas de shows e eventos culturais no 

município de Conselheiro Lafaiete e dá outras providências. 

Conforme sabido, tanto é responsabilidade do Poder Público, como dos inúmeros 

empresários compromissados com a realização dos eventos descritos no §1° do artigo 1° c/c 

o art. 3°, ambos do projeto de lei em apreço, como da sociedade, empenhar políticas sociais e 

ações conjuntas para a divulgação de informações educativas, preventivas e de 

esclarecimentos, conforme recomendado no art. 4° do referido projeto em beneficio da 

promoção, proteção e recuperação da integridade de seus freqüentadores. 

Neste quadro geral e apenas a título de ilustração, "O Estado precisa da 

sociedade, do homem e da mulher de bem, para combater o câncer social das drogas de 

forma mais eficiente. Do contrário, se as coisas continuarem como estão, estaremos fadados 

a viveymos em uma narcossociedade, onde os valores humanos são tragados, cheirados e 

injetados. 	(http://www.mpmt.mp.br//storage/wcbdisco/2009/09/24/outros/374íd4cc658781  cel9cfl a6273 1 849cd.pdf - Por César 

Danilo Ribeiro de Novais, promotor dejustiça/MT e editor do BIog - http:/fwww.promotordejustica.blogspot.comfl". 

sendo assim, esta Comissão é de parecer favorável à tramitação da proposição 

em análise, posto encontrar respaldo tanto na ordem constitucional dos direitos 

fundamentais, como na dos direitos sociais e dos direitos humanos. 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto, esta Comissão é de parecer favorável à sua aprovação, 

devendo o respectivo projeto de lei ser dicutido, votado e aprovado pela Câmara em 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - 
Fon&(0**31)37698I00_ Fax (O**31)376981O3 



Câmara Municipal de Conselheiro La 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS, CIDADANIA, 

PESSOA COM DEFICIÊNCIA E DIREITO DO CONSUMIDOR AO PR 

LEI N2  128/2013 

Plenário, com a devida o&servância da sugestão de emenda elaborada pela Procuradoria do 

Legislativo, às f 14. 

SALA DAS COMISSÕES, 30 de setembro de 2013. 

VEREIAP OANT$ SME4.s LOUREIR 

VEREADOR Døb RA PINTO 

VER 

10001,  -o et c..ar 
OS MAGNÇÍODiUGUES 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG. 
Fone (0**31) 3769-8100 —Fax (0*81)37698103 



Câmara Municipal de Conselheiro Laf 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, TRIBUTAÇÃO E 
AO PROJETO DE LEI N° 128/ 2013. 

EXPEDIENTE 
40 i 40fi3  

RELATÓRIO 	  
Presidente 

O Projeto de Lei n° 128/2013, de autoria do Vereador Washington Fernando Bandeira, o 
anexo Projeto de lei Torna Obrigalório a Exibição de vídeos Educativos Antidrogas nos Cinemas e 
nas Aberturas de shoivs e Eventos Culturais no Münic(pio de Conselheiro Lafaiete e dá outras 
providências, vem a esta Comissão para emissão de parecer em conformidade com o art.89, inciso 111, 
do Regimento Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

1,4 	Pela análise da proposição e justificação apresentada, o projeto de lei possui como objetivo, 
proporcionar a quem for ao cinema, ao teatro ou um show no Município de Cõnselheiro Lafaiete, 
.assistir a um aviso antes do início das apresentações. Um vídeo educativo irá mostrar os malef(cios do 
uso de drogas, pois o conhecimento dos efeitos danosos causados pelas drogas na saúde- do inflivíduo 
pode ajudar na prevenção de seu uso. 

O projeto de lei não altera a despesa do Município, nem acarre'ta responsabilidade ao erário 
municipal, pois as condições impostas apenas sujeitam o infrator às penalidades. 

Contudo, o projeto de lei esta em conformidade com o que preceitua o artigo 156 e 157 da lei 
3 orgânica do Município de Conelheiro 	1 Bfaiete, 	não 	havendo 	do ponto de vista 

técnico orçamentário-financeiro, impedimento para a aprovação do Projeto de lei em apreçQ. 
Art. 156 - Nenhuma despesa será ordenada ou scttisfeita sem que exista recurso disponível e 

crédito votado pela Câmara, salvo a que ocorrer por conta de crédito extraordinário. 
Art. 157 - Nenhuma lei que crie ou aumente despesas será executada sem que dela conste a 

indica cio do recurso pata atendimento do correspondente encargo. 
Entretanto, o Projeto de Lei ora em análise deverá receber emenda para que entre no mundo 

jurídico de forma adequada. 

CONCLUSÃO 

Diante' do exposto, ,não havendo do ponto de vista técnico orçamentário-financeiro, 
impedimento para a aprovação do projeto de lei em apreço, esta Comissão é favorável à sua 
aprovação. 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaieie - MC 
Fone (0**3l)37698IOØ_ Fax (0*3U37698lO3 



         

Câmara Municipal de Conselheiro Lafai 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

        

        

        

         

         

         

PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, TRIBUTAÇÃO E O 
AO PROJETO DE LEI N° 128/ 2013. 

SALADAS COMISSÕ .06 PE SETE'BJtO DE 2013. 

IC»JeO 
VEREADORTAR 1' ODELF CO MARTINS 

VEREADOR PEkO AMÉRICO DE ALMEIDA 

VEREADOR JO • CARDO SIRI& 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MC 
Fone (Ott3l)3769-8100—Fax (0**31)  3769-8103 
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Câmara Municipal de Conselheiro Laf 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARE,  CER DA COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, TRIBUTAÇÃO E 
AO PROJETO DE LEI N° 128/ 2013. 

EMENDA N° 001 AO PROJETO DE LEI N° 128/2013 

APROVADO 
Ó art. 3°  do Projeto de Lei no 128/2013 passa a viger com a seguinte redação:  Á 	i jo ii  

"Art. 3° - As empresas administradoras de cinemas e produtoras de shows e eventos culturais 
realizados no Município de Conselheiro Lafalete poderão criar vídeos educativos ou utilizar os 
4isponibilizados pelas entidades e órgãos públicos de combate as drogas. 
Parágrafo único- q  'conteúdo dos vídeos educativos deverá ser previamente aprovado pelo 
Conselho Municipal Antidrogas." 

SALA DAS, COMI. OE',06 DE SEFMBRO DE 2013. 

VEREADOR RCIANO DEL FRANCO MARTINS 

VEREADOR PE MO AMÉRICO DE ALMEIDA 

VEREADOR JO O SÍRIO 

Rua Assis Andrade, 540—Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafajete - MC 
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EMENDA 002 AO PROJETO DE LEI N2  128/2013 

Ao art. 22  do Projeto de Lei 128/2013 fica acrescido o parágrafo 

único com a seguinte redação: 	
RETIRADO- 
-M 1  43  / 1w3 

Art. 2 -  
	 Presidente 

Parágrafo único - Os vídeos de que se trata o caput deste artigo, 

deverão ser apresentados em tempo não inferior a 10 segundos. 

EMENDA 003 AO PROJETO DE LEI N2  128/2013 APROVADOJ(,  A4 1 S  

O inciso II, do artigo 59  do Projeto de Lei n2  128/2013 passa a viger 

com a seguinte redação: 

Art. 52 - 	  

II - para as empresas administradoras de cinemas, multa no valor 

de 10 (dez) UFM's (Unidades Fiscais do Município) por sessão de filme 

exibido sem o vídeo educativo; 

EMENDA 004 AO PROJETO DE LEI N2  128/2013_ALA  

O inciso III, artigo 59  do Projeto de Lei n2  128/2013 passa a viger 

com a seguihte redação: 



F1s M 45 
S 

urai III -, para os produtores de shows e demais eventos 

multa no valor de 20 (vinte) UFM's (Unidades Fiscais do Mu 

aplicada em dobro no caso de reincidência; 

Conselheiro Lafaiete, 08 de outubro de 2013 



S Câmara Municipal de Conselheiro Laf 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

EMENDA 05 AO PROJETO DE LEI 128/2013 
ÂFPPt'.'! 	) 

J4I1LUo4 ' 

O §5° do art. 1' do Projeto de Lei 128/2013 passará a viger com a seguinte redação: 

"Art. 

§5° - Não há obrigatoriedade de exibição de vídeos antidrogas quando na 
realização de shows e eventos culturais não houver a utilização de telas ou as telas 
e/ou sistemas de projeção já existentes no local do evento forem incompatíveis com os 
vídeos disponibilizados pelas entidades e órgãos públicos de combate as drogas. 

SALA DAS SESSÕES, 21 DE OUTUBRO DE 2013. 

- E- 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MC. 
Fone (0**31)  3769-8100 - Fax (0**31)  3769-8103 



  

`Câmara Múnicípai de Conselheiro 
ESTADODE MINAS GE¥Wg 

Procitradorid do Legslçítivo -. 
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PARECER N2  180/2013 
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As emênda'n03 e  A objetivam-alterar, res'pectivhuiènte, osinvisos 

TE e III .do.artigo 5? para 'fins de determinar, de f&ma expressa d vàlor da multa a ser 

aplicada-em caso 4e inobservância 'do 'dis5osto ná Lei, não havendo impedimentos de 

ordeni legal e constitucional para-ap'rovação das mesmas. 	 -: 
Já a emenda n2  05 objetiya alterar a redação do § 52 lo artigo 1para 
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mesma. 	 / 
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tâmara Municipal de Conselhelr 
ESTADO DE NUNAS GERAIS 

Procui'4doriado Fegisladvo 
.4 

Dessa forma, as Emendas n 03, 04 e65 naforrna apyesen,tadaqão 

apresentam ilegalidades e fleifrinconstitucionalfdgdes)  não havendo ippedimëhtos 

parà sua tramitção, já a Emenda n2  02 dei'erá ser rejeitada. - 

CONSELHEIRO LA}AIRIE; 23 DE OUTUgRO-DE 013 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafai 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA ÀS EMENDAS 01 
PROJETO DE LEI N 128-2013. 

E)Ç P E D t E N 7 
P1 	f jj3 

P r Os 

Trata-se de emendas apresentadas ao Projeto de Lei n° 128-2013, que "Torna obrigatória 
a exibição de vídeos educativos antidrogas nos cinemas e nas aberturas de shows e eventos 
culturais no Município de Conselheiro Lafaiete e dá outras providências.", que vem a esta 
Comissão para emissão de parecer sobre a sua juridicidade, legalidade e constitucionalidade, de 
conformidade com o art. 89, inciso 1, alíneas "a" e "b" do Regimento Interno. 

RELATÓRIO 
1 

OR PEDRO ANTI NIO'ME " LOUREIRO 

VEREADOR JOÃO Muto FERNANDES RE NDE 

FUNDAMENTAÇÃO 

Da análise das emendas apresentadas, verifica-se que todas são pertinentes, pois possuem 
relaçãodireta com a matéria contida na proposição, conforme exige o art. 243, do Regimento Interno. 

Outrossim, os vereadores possuem competência para apresentar emenda, nos termos do art. 
242, do Regimento Interno. 

Logo, não há qualquer irregularidade a ser apontada. 

CONCLUSÃO 

Diante dos argumentos retro, concluímos pela constitucionalidade e legalidade das 
emendas 01,02,03,04,05, não existindo, portanto, óbice de qualquer natureza para sua tramitação. 

É o nosso parecer. 

SALA DAS COMISSÕES, 06 DE NOVEMBRO DE 2013. 

VEREADOR&RICO DE ALMEIDA 

Rua Assis Andrade, 540— Centro - CEP 36.400-000 - Conelheiro Lafaiete - MG 
Fone (0**3  1)3769-8100 —Fax (0*91)37698103 



Câmara Municipal de Conselheiro L 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Parecer da Comissão de Redação ao Projeto de Lei n2  128/2013 

PARECER DA COMISSÃO DE REDAÇÃO AO PROJETO DE LEI N2  1 

A Comissão de Redação é de parecer que o Projeto de Lei n2  128/2013, de autoria 
do Vereador Washington Fernando Bandeira, que "Torna obrigatória a exibição de vídeos 
educativos antidrogas nos cinemas e nas aberturas de shows e eventos culturais no Zfr(unic(pio 
de Conselheiro Lafaiete e dá outras providências", deva ser aprovado pela Câmara, com a 
seguinte redação: 

PROJETO DE LEI N2  128/2013 

TORNA OBRIGATÓRIA A EXIBIÇÃO DE 
VÍDEOS EDUCATIVOS ANTIDROGAS 
NOS CINEMAS E NAS ABERTURAS DE 
SHOWS E EVENTOS CULTURAIS NO 
MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

Art. 1 - É obrigatória a exibição de vídeos educativos antidrogas, para fins de acesso 
à informação, conscientização, prevenção e combate ao uso de substâncias alucinógenas ou 
entorpecentes, na abertura de todos os shows artísticos e eventos culturais com aglomeração de 
público no Município de Conselheiro Lafaiete. 

§ i - Entende-se por eventos culturais as sessões de cinema, shows musicais ou 
teatrais, bem como outros acontecimentos similares. 

§ 2 - Os vídeos de que trata o caput deste artigo deverão ter duração de, no 
mínimo, 30 (trinta) segundos para exibição em cinemas e demais eventos. 

§ 32 - A projeção dos vídeos educativos deverá ser feita em telas capazes 4e 
permitir a visualização de seu conteúdo pelo público do local onde se realizará o show ou evento 
cultural. 	 - 

§ 42 - Não são abrangidos por esta lei, os bares e restaurantes que promoverem 
shows artísticos e eventos culturais nos respectivos estabelecimentos. 

§ 5°-  - Não há obrigatoriedade de exibição de vídeos antidrogas quando na 
realização de shows e eventos culturais não houver utilização de telas ou as telas e/ou sistemas 
de projeção já existentes no local do evento forem incompatíveis com os vídeos disponibilizados 
pelas entidades e órgãos públicos de combate às drogas. 

Art. 2 - Os vídeos educativos deverão ser apresentados anteriormente à exibição de 
cada filme nos cinemas. 

Art. 32 - As empresas administradoras de cinemas e produtoras de shows e eventos 
culturais realizados no Município de Conselheiro Lafaiete poderão criar vídeos educativos ou 
utilizar os disponibilizados pelas entidades e órgãos públicos de combate às drogas. 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0**31)  3769-8100 —F (0**3  1) 3769-8103 



Câmara Municipal de Conselheiro L 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Parecer da Comissão de Redação ao Projeto de Lei W 128/2013 

Parágrafo único- O conteúdo dos vídeos educativos deverá ser prét'iaTnénte 4e  aprovado pelo Conselho Municipal Antidrogas. 

Art. 42 - As informações a serem veiculadas nos vídeos educativos de que trata a 
presente Lei deverão abordar os seguintes temas, dentre outros: 

1 - consequências do uso de drogas lícitas e ilícitas; 
II - uso indevido de medicamentos; 
III - drogas e sua relação próximas com a violência, prostituição e acidentes; 
IV - os dependentes de drogas .e suas chances de recuperação; 
V - a participação da família e da comunidade. 

Art. 52 - o descumprimento do disposto na presente Lei sujeitará o infrator às 
seguintes penalidades: 

1 - advertência; 
II - para as empresas administradoras de cinemas, multa no valor de 10 (dez) 

UFM's (Unidades Fiscais do Município) por sessão de filme exibida sem o vídeo educativo; 
III - para os produtores de shows e demais eventos culturais, multa de 20 (vinte) 

UFM's (Unidades Fiscais do Município), aplicada em dobro no caso de reincidência; 
IV - cassação da licença de funcionamento, para o caso da infração persistir. 

Art. 6 - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 

Art. 72 - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no que couber. 

Art. 8 - Esta lei entra em vigor 60 (sessenta) dias após sua publicação 

Art. 9Q•  Fica revogada a Lei n9  4.683, de 18 de abril de 2005. 

SALA DAS COMISSÕES, 19 DE NOVEMBRO DE 2013. 

VEREADOR SANDRO JOSÉ DOS SANTOS 

VEREADOR JO PAULO FERNANDES RESENDE 

VEREADOR' 5k0TÃMÉR1CO DE ALMEIDA 

FGCV 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
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Câmara Muniàipal de Conselheiro LatájÓte 
ESTADO DE MINAS GËRAIST 

II: para as empresas administradoras de piTnemas, multa no valor. de W (dez) 
UFM's (Unidades Ficais do Município) por sessão d&'filnie exibida Sem o vídeo educativo; 

H --para' os produtores de shows e demais ekentes culturais; multa de 20 
(vinte') UFM's (Unidáliès Fiscais do Município), aplicadaem'tlobró no caso de-reincidência,; 

TV -tasaçãb'daJicênçalie funcionamnto, pará o caso da infração pe?sitir. 

ArL 6°  - ,Ás'despcsa<tkcõrrntes da e3cecuç9 desta lei colTerao\pof conta 
dotaões orçamentárias,próprias, suplernentadas, se necessário. 	 - 

Art. 7 - O !odeçExecutiv regu1amentr a jrêsente Lei, no kpíe coubér. 

- Esta lei entrà c; 	.o  .8: ;s ta) dias após.  sua púbilcação 

! 4 Art. 9-- Fi ^vo.11r v-" 	• 'ir. i 

PALÁCIO -DO 
VINTE DIAS LX) 	- 1 - 

/ACACK/ 

jø 

IRO LAPAIETE,Ç  AOft 

/ 

N 

Rua Assis Andrade, 540 - Céntro - Conülheiro Lafalete /Cep%640b-000 - ( ( i5 
3769-8100 - tfax 3769-8103 

- 	-n11 camara©camaraconseíheiroláfaiete.mg.gov.br  - Site: www.camáraconsdheiroIafaiet.mg.gov.br  



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
MINAS GERAIS 

# 
AV. PREFEITO MARIO RODRIGUES PEREIRA - CENTRO 

CEP 36400-000 - CONSELHEIRO LAFAIETE 
C.N.P.J. : 	19.718.360/0001-51 	FONE: 	(31)3769-2565 

REQUERIMENTO 

Protocolo Externo 

010792/2013 

Requerente.: 

Endereço...: 

Bairro 	 

CA±4I½RA MUNICIPAL DE CONS.LAFAIETE 	 CNPJ: 

RUA ASSIS ANDRADE, 540 	 Número:540 

CENTRO 

19.380.914/0001-53 

Compl.: 

C.E.P.:36.400-000 

Fone: (31) 37 69-8103 Município..: CONSELHO LAFAIETE 	 Uf:MG 

Serviço Solicitado 

Assunto 	 GABINETE 

Sub-Assunto.: OFÍCIOS CÂMARA 

Observação: 	OFÍCIO 1V 638/2013 REF: PROJETO DE LEI 1V 128/2013 

edido do interessado, registramos sua solicitação conforme 

ío' acompanhar este processo, favor citar o número do Protocolo. 

Informações através do telefone (31)3769-2572. 

Em 28/11/2013 	 Entrega/Resposta Disponível:// 

acima. 

Protocolista: 	Matricula.: O 

Nome 	RAFAELA JOSIANE DA SILVA 

Assinatura: 
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GOVERNO DO MUIVICIPIO DE CONSELHEIRO LAPAIE TE 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI N2  5.5849  DE 13 DE FEVEREIRO DE 2014. 

TORNA OBRIGATÓRIA A EXIBIÇÃO 
DE 	VÍDEOS 	EDUCATIVOS 
ANTIDROGAS NOS CINEMAS E NAS 
ABERTURAS DE SHOWS E EVENTOS 
CULTURAIS NO MUNICÍPIO DE 
CONSELHEIRO LAFÀIETE E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, 
decretou e eu, Prefeito Municipal em seu nome, sanciono a seguinte lei: 

- É obrigatória a exibição de vídeos educativos antidrogas, para fins 
.ssÚrà1iiformação, conscientização, prevenção e combate ao uso de substâncias 

ucinógenas ou entorpecentes, na abertura de todos os shows artísticos e eventos 
•ujtjirqiscom aglomeração de público no Município de Conselheiro Lafaiete. 

§ l - Entende-se por eventos culturais as sessões de cinema, shows 
uicais ou teatrais, bem como outros acontecimentos similares. 

§ 2 - Os vídeos de que trata o caput deste artigo deverão ter duração de, 
tiiíiiÇ6o a o <trinta) segundos para exibição em cinemas e demais eventos. 

- A projeção dos vídeos educativos deverá ser feita em telas capazes 
• itjillfr ?a?tsijalujação  de seu conteúdo pelo público do local onde se realizará o 

how ou evento cultural. 
- ; 	§ 4 - Não são abrangidos por esta lei, os bares e restaurantes que 

omoverem shows artísticos e eventos culturais nos respectivos estabelecimentos. 
§ 5 - Não há obrigatoriedade de exibição de vídeos antidrogas quando na 

jqção: deshows e eventos culturais não houver utilização de telas ou as telas e/ou 
itjjíPde projeção 

 
já existentes no local do evento forem incompatíveis com os 

d&iï-pónibiizados pelas entidades e órgãos públicos de combate às drogas. 

- Art. 2 - Os vídeos educativos deverão ser apresentados anteriormente à 
•xibiçãoC.le cada filme nos cinemas. 

Art. 3 - As empresas administradoras de cinemas e produtoras de shows e 
*vj,o.Pulturais realizados no Município de Conselheiro Lafaiete poderão criar videos 

ou utilaar os disponibilizados pelas entidades e órgãos públicos de combate 
-. 

Parágrafo
. 
 Único - O conteúdo dos vídeos educativos devera ser 

eiamente aprovado pelo Conselho Municipal Antidrogas. 

Art. 42 - As informações a serem veiculadas nos vídeos educativos de que 
±aa presente Lei deverão abordar os seguintes temas, d -tre outros: 

- consequências do uso de dro Las lícit; - il4tas; 
,uso indevido de medicame os; 

ÇAvçiiiçI.Prefeito Mário Rodrigues Pereira, 10— - tro - onselheiro Lafaiete - MG. 
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GOVERNO DO MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LL4FAIETE 
GÁBIJ'TETE DO PR-EFEITO 

• III - drogas e sua relação próximas com a violência, prostituição e 

IV - os dependentes de drogas e suas chances de recuperação; 
V - a participação da família e da comunidade. 

&t. 52 - O descumprimento do disposto na presente Lei sujeitará o infrator 

iitpsp9da1idades: - 
;4a 	, 1 - advertência; 

II - para as empresas administradoras de cinemas, multa no valor de 

40-(dez). UFM's (Unidades Fiscais do Município) por sessão de filme exibida sem o 
tdeo educativo; 

- 	III - para os produtores de shows e demais eventos culturais, multa de 
(vinte) UFM's (Unidades Fiscais do Município), aplicada em dobro no caso de 
qidênci 

f; JV - cassação da licença de funcionamento, para o caso da infração 

Art. 6 - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta 
affdotaÇões orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 

Art. 7 - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no que couber. 

- Esta lei entra em vigor 60 (sessenta) dias após sua publicação 

Aft.9 - Fica revogada a Lei n 4.683, de 18 de abril de 2005. 

,CIO ,,DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS TREZE 

ÊspE;FEvEREIRO DE 2014 a 

eida Cerqueira Neto 
eito unicipal 

k Antônio eixezr' Andradé 
PrQcurador Geral 

acidentes; 

Avenida Prefeito Mário Rodrigues Pereira, 10— Centro - Conselheiro Lafaiete - MG. 
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